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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

Órgão: Setor de Licitação da Saúde do Município de Ferreiros-PE 

Secretaria requisitante: Secretaria de Saúde do Município 

Responsável pela Demanda: Alexa Araújo Sousa da Silva 

 

 

1. Objeto 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para Aquisição de leites, 

fórmulas infantis, suplementos alimentares especiais e dietas enterais, de forma parcelada, 

por um período de 12 meses, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 

do município de Ferreiros, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

 

CONSIDERANDO que a aquisição de leites, fórmulas infantis, suplementos alimentares 

especiais e dietas enterais, se faz necessário para atender aos usuários do SUS do Fundo 

Municipal de Saúde e promover a melhoria das condições da assistência à saúde da 

população. 

Com o intuito de atender os pacientes que possuem algum tipo de alergia ou intolerância, 

casos de desnutrição e estágio avançado de perda de peso e massa muscular, câncer, diabetes, 

sondagem (dieta enteral), lactentes de a 0 a 6 meses de vida na impossibilidade da 

amamentação e crianças de 6 meses a 1 ano de idade. 

 

3. Descrição dos Itens: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. APRES. 
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1 NESTOGENO 1 É UMA FÓRMULA PARA COMPLEMENTAR A NUTRIÇÃO DOS BEBÊS 
DE 0 A 6 MESES, QUANDO FOR NECESSÁRIO RECORRER À ALIMENTAÇÃO COM 
MAMADEIRA POR ORIENTAÇÃO MÉDICA. RICO EM PREBIÓTICOS (FUNDAMENTAIS 
PARA A MANUTENÇÃO MICROBIOTA DO INTESTINO, DO SISTEMA IMUNE E DO 
ORGANISMO COMO UM TODO), NESTOGENO 1 TAMBÉM É FONTE DE PROTEÍNAS, 
FERRO, VITAMINAS E MINERAIS. SORO DE LEITE DESMINERALIZADO*, LEITE 
DESNATADO*, MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, GALACTO–
OLIGOSSACARÍDEOS, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR 
ERÚCICO, ÓLEO DE MILHO, MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
CITRATO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENATO DE SÓDIO), FRUTO–OLIGOSSACARÍDEOS, VITAMINAS (L–ASCORBATO 
DE SÓDIO, MIO–INOSITOL, ACETATO DE DL–A–TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D–
PANTOTENATO DE CÁLCIO, TIAMINA MONONITRATO, ACETATO DE RETINILA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N–PTEROIL–L–GLUTÂMICO, 
FILOQUINONA, D–BIOTINA, COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), TAURINA, L–
CARNITINA, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E REGULADORES DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO. 800G 

170 UNIDADE 

2 NESTOGENO 2 É UMA FÓRMULA PARA COMPLEMENTAR A NUTRIÇÃO DOS BEBÊS 
DE 6 A 12 MESES, QUANDO FOR NECESSÁRIO RECORRER À ALIMENTAÇÃO COM 
MAMADEIRA POR ORIENTAÇÃO MÉDICA. ENRIQUECIDO COM PREBIÓTICOS 
(FUNDAMENTAIS PARA A MANUTENÇÃO MICROBIOTA DO INTESTINO, DO SISTEMA 
IMUNE E DO ORGANISMO COMO UM TODO), NESTOGENO 2 TAMBÉM É FONTE DE 
PROTEÍNAS, FERRO, VITAMINAS E MINERAIS. SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO*, LEITE DESNATADO*, MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, 
ÓLEO DE PALMISTE, GALACTO–OLIGOSSACARIDEOS, ÓLEO DE CANOLA COM 
BAIXO TEOR ERÚCICO, MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE POTÁSSIO 
DIBÁSICO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), ÓLEO DE 
MILHO, FRUTO–OLIGOSSACARÍDEOS, VITAMINAS (L– ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE DL–A–TOCOFERILA, D–PANTOTENATO DE CÁLCIO, NICOTINAMIDA, 
TIAMINA MONONITRATO, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO N–PTEROIL–L–GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D–BIOTINA, 
COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADORES DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO.LATA 
800G 

500 UNIDADE 

3 APTAMIL PREMIUM + 1 É UMA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES ATÉ OS 6 
MESES DE VIDA COM PREBIÓTICOS (GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE GIRASSOL, LACTOSE, LEITE DESNATADO EM 
PÓ, GALACTO–OLIGOSSACARÍDEO, MALTODEXTRINA, FRUTO–
OLIGOSACARÍDEOS, CARBONATO DE CÁLCIO, MORTIERELLA ALPINA, ÓLEO DE 
PEIXE, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO DE POTÁSSIO, CASEINATO DE 
CÁLCIO,L– ASCORBATO DE SÓDIO, ÁCIDO L–ASCÓRBICO, CARBONATO DE 
MAGNÉSIO, TAURINA, CLORETO DE COLINA, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, 
SULFATO FERROSO , L–TRIPTOFANO, DISSÓDICO DE URIDINA 5– MONOFOSFATO, 
CITIDINA 5–MONOFOSFATO, SULFATO DE ZINCO, MIO– INOSITOL, FOSFATO DE 
CÁLCIO TRIBÁSICO, ADENOSINA 5–MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE INOSINA 
5–MONOFOSFATO, ACETATO DE DL– ALFA– TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, SAL 
DISSÓDICO DE GUANOSINA 5–MONOFOSFATO, GLUCONATO CÚPRICO, D–
PANTOTENATO DE CÁLCIO, PALMITATO DE ASCORBILA, DL– ALFA TOCOFEROL, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDIXINA, ÁCIDO N– PTEROIL–L–GLUTÂMICO, IODATO DE POTÁSSIO, SULFATO 
DE MANGANÊS, FITOMENADIONA, SELENITO DE SÓDIO, COLECALCIFEROL, D–
BIOTINA, CIANOCOBALAMINA, EMULSIFICANTES MONO E DOGLICERÍDEOS DE 
ÁICIDO GRAXOS E LECITINA E ANTIOXIDANTE MISTURA CONCENTRADA DE 
TOCOFERÓIS. LATA 800G. 

150 UNIDADE 
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4 APTAMIL PREMIUM + 2 É UMA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES A PARTIR DO 
6º MÊS DE VIDA COM PREBIÓTICOS (GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. 
LACTOSE, LEITE PARCIALMENTE DESNATADO EM PÓ, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO DE PALMA), PROTEÍNA 
CONCENTRADA DO SORO DE LEITE, GALACTO– OLIGOSSACARÍDEOS, FRUTO–
OLIGOSSACARÍDEOS, MALTODEXTRINA, CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE 
PEIXE, MORTIERELLA ALPINA, L–ASCORBATO DE SÓDIO, ÁCIDO L–ASCÓRICO, 
CASEINATO DE CÁLCIO, TAURINA, MIO–INOSITOL, SULFATO FERROSO, FOSFATO 
DE POTÁSSIO DIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5–
MONOFOSFATO, CITIDINA 5–MONOFOSFATO, ACETATO DE DL–ALFA 
TOCOFERILA, DL–ALFA TOCOFEROL, CLORETO DE COLINA, ADENOSINA 5–
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE INOSINA 5–MONOFOSFATO, NICOTINAMIDA, 
FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5–
MONOFOSFATO, GLUCONATO CÚPRICO, D–PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
PALMITATO DE ASCORBILA, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE CLORETO 
DE TIAMINA, COLECALCIFEROL, RIBOFLAVINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
IODATO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, ÁCIDO N–PTEROIL–L–
GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, SELENITO DE SÓDIO, D–BIOTINA, 
CIANOCOBALAMINA, ANTIOXIDANTE MISTURA CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS E 
EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA. LATA 
800G. 

250 UNIDADE 

5 PREGOMIN PEPTI – É UM ALIMENTO SEMI–ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICO À 
BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DE LEITE COM 
ADIÇÃO DE LCPUFAS (DHA E ARA) E NUCLEOTÍDEOS. ISENTO DE LACTOSE, 
GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES E CRIANÇAS QUE APRESENTEM ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE 
DE VACA E/OU SOJA, DISTÚRBIOS ABSORTIVOS OU OUTRAS CONDIÇÕES 
CLÍNICAS QUE REQUEREM UMA TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA OU FÓRMULA 
SEMI–ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA. FAIXA ETÁRIA: DESDE O NASCIMENTO. 
LATA 400G 

200 UNIDADE 

6 NEOCATE FÓRMULA INFANTIL EM PÓ À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DE 0 A 36 MESES DE PARTIDA E 
SEGUIMENTO. NUTRICIONALMENTE COMPLETA E ISENTA DE PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, FOI FORMULADA PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS, COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 

200 UNIDADE 

7 NAN 1 É UM LEITE INFANTIL COM UMSA COMPOSIÇÃO PROTEICA ÚNICA, QUE 
TEM NA SUA FÓRMULA LC-PUFAS, DOIS ÁCIDOS GORDOS POLINSATURADOS DE 
CADEIA LONGA, DHA E ARA, QUE SE ENCONTRAM PRESENTES NO LEITE 
MATERNO. 800G 

100 UNIDADE 

8 NAN COMFOR 2 É UMA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DESENVOLVIDO 
PELA NESTLÉ QUE CONTÉM PREBIÓTICOS, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. 
APRESENTA BAIXO TEOR DE SÓDIO, ALÉM DE SER SEM AÇÚCAR, GLÚTEN E 
AROMATIZANTES. SEU USO É INDICADO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE LACTENTES DE 6 A 12 MESES. 800G 

160 UNIDADE 

9 FORTINI É UM SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS, 
RICO EM ENERGIA, VITAMINAS E MINERAIS. NÃO CONTÉM LACTOSE E GLÚTEN E 

PODE SER CONSUMIDO POR VIA ORAL OU POR SONDAS. FORTINI É ÚNICO 
SUPLEMENTO SEM SABOR E POR ISSO COMBINA COM TUDO! PODE SER 

ADICIONADO AOS ALIMENTOS SALGADOS OU DOCES, SÓLIDOS OU LÍQUIDOS, 
CONTRIBUINDO PARA A ACEITAÇÃO DO SUPLEMENTO E A MANUTENÇÃO DE UMA 

DIETA EQUILIBRADA E SAUDÁVEL, EVITANDO O DESPERDÍCIO DO PRODUTO. 
400G 

100 UNIDADE 
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10 INFATRINI Fórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância, destinada às necessidades dietoterápicas especificas com 
1kcal/ml. Infatrini é uma fórmula polimérica, hipercalórica e normoproteíca para nutrição 

via oral ou enteral. Contém fibras (GOS/FOS), LCPufas (ARA/DHA), nucleotídeos, 
betacaroteno e todos os micronutrientes em quantidades balanceadas 

120 UNIDADE 

 

4. Classificação do objeto 

(_X_) Materiais de consumo 

(___)Equipamentos 

(___)Serviço comum 

(___) Serviço comum de engenharia 

(___) Serviço especial de engenharia 

(___) Obra 

4.1 Serviço ou fornecimento CONTINUADO? (____) 

4.2 Serviço COM dedicação exclusiva de mão de obra? (____)  

5. Prazos e local de entrega 

5.1. Prazo de Entrega: No prazo de até 10 (dez) dias úteis  a contar da assinatura do contrato ou 

ordem de fornecimento.  

5.2. Prazo de Execução: 12 (Doze) meses. 

5.3. Local e horário da Entrega/Execução:  No Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros, no seguinte 

endereço Travessa São Vicente de Paula, n° 19, Centro, Ferreiros-PE, em dias úteis, no horário 

das 07h30min às 12h00min. 

5.4. Prazo para pagamento: 

 5.4.1. A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Termo; 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser juntados os seguintes 

documentos:  

a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado 

pela CONTRATANTE; 

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, 

FGTS e CNDT; 

c) Atesto do Setor Competente. 
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5.4.2. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de nota fiscal com o número do CNPJ/MF 

diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas 

matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado. 

5.4.3. Não será procedido qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por outro 

meio diferente do previsto no contrato. 

6. Data prevista para a contratação 

A previsão para que seja iniciada a prestação da futura contratada será para o período de 12 (Doze) 

meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

7. Detalhamento do recurso 

 

Origem do Recurso 

 

(X) Próprio 

( ) Estadual 

( ) Federal 

8. Informação acerca da disponibilidade orçamentária da dotação orçamentária: 

 

O Fundo Municipal de Saúde possui dotação orçamentária própria para adquirir medicamentos 

(comuns e psicotrópicos), insumos e materiais médico-hospitalares, ora pretendidos, conforme as 

dotações especificadas abaixo: 

 

30.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.3002.2077.0000 – PROGRAMA FARMACIA BASICA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA 

 

9. Prioridade da contratação 

(__) Alta; 

(_X_)Média;ou 

(___) Baixa. 
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10. Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

 

Assumo que fui designada para elaborar o presente arquivo e estou à disposição para dirimir 

eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de 

contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, 

pregoeiro e sua equipe de apoio. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se 

faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 

Ferreiros, 08 de maio de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Alexa Araújo Sousa da Silva 

Secretária de Saúde 

 

 

 


